
MATRIZ DE COMPETÊNCIAS
COMITÊ DE PREVENÇÃO E COMBATE A VIOLÊNCIA

I – supervisionar e coordenar os trabalhos técnicos realizados pela equipe do Comitê, nos eixos de produção do conhe-
cimento, comunicação e mobilização social;

II – promover articulação institucional com gestores, órgãos públicos e sociedade civil organizada, bem como partici-
par e representar o Comitê em eventos e em entrevistas para imprensa e outros meios de comunicação;

III – coordenar a elaboração do planejamento do Comitê e monitorar o desenvolvimento das ações;

IV – organizar, mobilizar e coordenar as reuniões do Grupo Gestor do Comitê;

V – executar outras atividades correlatas que lhe sejam atribuídas.

As atribuições do cargo de chefe estão estabelecidas na Resolução Nº780/2025, conforme segue: 



COMPETÊNCIAS

CARGO/FUNÇÃO: CHEFE

CONHECIMENTO 
ORGANIZACIONAL

CONHECIMENTO 
PROFISSIONAL 

HABILIDADES 
(Saber fazer)

ATITUDES 
(Saber ser) VALORES  RESULTADOS

Conhecimentos referentes 
a instituição.

Conhecimentos técnicos, teóricos e 
práticos referentes à área do cargo.

Uso dos conhecimentos na 
prática.

Ações embasadas 
nos conhecimentos e 

habilidades.

Princípios éticos e morais que 
guiam as ações e decisões.

Entregas concretas, 
impacto ou valor gerado 
para a instituição e para 

a sociedade.

Direcionamento 
estratégico

 Superior completo em áreas 
sociais, humanas ou afins, 
como sociologia, serviço 
social, direito, psicologia e 
ciências políticas, alinhada à 
atuação em políticas públicas 
e prevenção à violência

Coordenação de pesquisas 
e análise de dados rela-
cionados à violência para 
fundamentar propostas 
e recomendações de 
políticas públicas eficazes 
no Ceará.

Trabalhar em equipe e 
valorizar a  
diversidade

Respeito à vida e 
proteção da infância e 
adolescência

 Trabalhos técnicos  
nos eixos de produ-
ção do conhecimen-
to, comunicação e 
mobilização social 
supervisionados e 
coordenados

Estrutura  
organizacional

Capacitações específicas em 
metodologias de educação 
popular, direitos humanos, e 
prevenção e atenção a vítimas 
de violência

Implementação e acompa-
nhamento de programas e 
formações para atenção às 
vítimas de violência, e para 
capacitar agentes públicos 
e da sociedade civil que 
atuam na rede de proteção

Demonstrar proati-
vidade na identifi-
cação e solução de 
problemas

Promoção dos direitos 
humanos e igualdade

Plano de capacita-
ção de servidores 
elaborado

Conhecimento das 
normas legais e admi-
nistrativas que regem 
a atuação da Alece e 
do Comitê.

Experiência e conhecimen-
to prático em articulação 
intersetorial, produção de 
conhecimento científico, 
monitoramento e avaliação 
de políticas públicas voltadas 
para a prevenção de homicí-
dios e violência em popula-
ções vulneráveis, sobretudo 
adolescentes

Produção e disseminação 
de conhecimento técnico, 
inclusive com participação 
em eventos nacionais e 
internacionais, compar-
tilhando resultados das 
ações do Comitê para in-
centivar outras instituições 
e estados

Ser resiliente diante 
de situações delica-
das e emocionais

Transparência e respon-
sabilidade social

 Eventos e mobili-
zações para pre-
venção à violência 
promovidos

 Governança  
institucional

Participação em formações 
contínuas, cursos e eventos 
técnicos sobre violência, 
segurança pública, mediação 
de conflitos, proteção integral 
a crianças e adolescentes e 
outras temáticas afins que o 
Comitê promove ou apoia

Organização de audiências 
públicas, debates, campa-
nhas educativas e ações de 
mobilização social relacio-
nadas a direitos humanos 
e proteção integral de 
populações vulneráveis

Incentivar a cultura de 
paz e diálogo

Articulação e participa-
ção coletiva

Incidência em 
políticas públicas e 
produção legislati-
va para prevenção a 
violência.

Planejamento do 
Comitê elaborado e 
monitorado

Reuniões do Grupo 
Gestor do Comitê 
organizadas,  
mobilizadas e 
coordenadas

Articulação 
institucional com 
gestores, órgãos pú-
blicos e sociedade 
civil realizada


